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Portugal tem protegido mais a inovação e a propriedade intelectual, com o constante crescimento do número de registos de patentes e de marcas, mesmo durante o período 
da pandemia de Covid-19. Os agentes do mercado estão otimistas quanto à manutenção desta tendência, mas alertam para a necessidade de formação, profissionalização 

e de apoios à inovação, que dá ao sistema a razão de ser. O futuro será já feito num sistema europeu, com oportunidades, mas com novos riscos.
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Registo de patentes 
mantém dinâmica,  
mesmo com pandemia

Portugal tem apostado cada vez 
mais na proteção da inovação e da 
propriedade industrial, como com-
prova o número de pedidos de pa-
tente, que aumentou 8,5 vezes en-
tre 2000 e 2018, segundo os dados 
do Instituto Nacional da Proprie-
dade Industrial (INPI). Se olhar-
mos para os pedidos de patente eu-
ropeia gerados por empresas do-
miciliadas em Portugal, vemos que 
o volume anual triplicou na última 
década. Ao nível das marcas, conti-
nuamos bem posicionados, à frente 
de países como o Reino Unido, a 
Alemanha, a Espanha ou a França, 
com uma média de 22 mil marcas 
solicitadas por ano, pela via nacio-
nal. “Portugal está numa trajetória 
ascendente para a proteção dos 
seus ativos intangíveis”, afirma a 
secretária de Estado da Justiça, 
Anabela Caetano Pedroso (ver en-
trevista neste Especial).  

Esta dinâmica permaneceu mes-

mo durante a pandemia, com o nú-
mero de pedidos de invenção a au-
mentar 16,5%, no ano passado face 
a 2019, para 1.124. Foram também 
contabilizados 249 pedidos de pa-
tente europeia com origem em 
Portugal, que traduzem uma que-
bra de 8,5% face ao período homó-
logo, mas, em contrapartida, a Or-
ganização Mundial da Propriedade 
Intelectual (OMPI) recebeu 250 
pedidos de origem portuguesa, 
mais 25% do que em 2019. “Uma 
excelente notícia”, diz ao Jornal 
Económico (JE), José Luís Arnaut, 
managing partner da CMS Rui 
Pena & Arnaut. “Considerando os 
números apresentados, poderemos 
concluir que a pandemia teve um 
impacto menor do que inicialmen-
te esperado. Podemos afirmar que 
‘achatou a curva’ evolutiva de pedi-
dos, mas que a investigação conti-
nua a dar cartas, mesmo em perío-
do de pandemia”, acrescenta. 

Para que tudo funcionasse, o 
INPI foi obrigado a adaptar-se. 
“Tomou medidas para, tanto do 
ponto de vista interno como exter-
no, rapidamente se ajustar às con-

dicionantes resultantes da pande-
mia, mantendo integralmente a 
sua operacionalidade”, garante ao 
JE a presidente da instituição, Ana 
Margarida Bandeira, que apostou 
na digitalização de processos para 
ultrapassar a adversidade. 

 
Desafio europeu e litigância 

Os agentes do mercado apontam 
como constrangimentos questões 
de enquadramento, mais do que de 
sistema. “Ainda há muito a fazer 
na divulgação da propriedade in-
dustrial junto dos nossos empresá-
rios”, diz ao JE João Pereira da 
Cruz, sócio da J. Pereira da Cruz, 
apontando, também, como limita-
ções a falta de apoios à inovação e a 
falta de garantias de qualidade no 
processo, porque nem todos re-
correm a mandatários.  

O grande desafio que se coloca à 
inovação portuguesa e ao sistema 
de patentes que a garante não é, as-
sim, nacional, mas europeu, e de-
corre não só da atual situação, mas 
também do novo Sistema Unitário 
de Patentes, que está em formação. 

“De facto, atendendo à impor-

Desafios para o futuro passam pela resposta ao sistema europeu que está a ser criado, mas também 
pela formação e pelos incentivos à inovação, que é a razão pelo que o registo de patentes existe.
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tância das patentes na política eco-
nómica dos estados, as fontes de 
direito derivado da União Euro-
peia são escassas. Era importante 
existir uma maior uniformidade 
nesta matéria”, afirma Vítor Pal-
mela Fidalgo, diretor Jurídico na 
Inventa International, em declara-
ções ao JE, dizendo esperar que o 
sistema de patente unitária seja ra-
pidamente concretizado, dada a 
sua “importância para a competiti-
vidade da economia europeia”. 

Contudo, este novo sistema 
comporta também riscos, especial-
mente por causa das questões judi-
ciais. Pereira da Cruz diz que a pa-
tente unitária e o Tribunal Unifi-
cado de Patentes “interessam às 
empresas com muitas patentes e 
aos respetivos países, não interes-
sam a países como Portugal que, 
quando o sistema um dia entrar 
em vigor, ficará inundado de pa-
tentes estrangeiras”. Alerta que, 
“sendo certo que as empresas por-
tuguesas serão mais demandadas 
do que autoras de ações”, estas se-
rão interpostas em países estran-
geiros, com um custo que “estima-

-se seja 2000% superior ao custo de 
um processo judicial em Portugal, 
tornando proibitiva a defesa”. 

A litigância já é uma questão em 
Portugal, mas pelo sistema. José 
Luís Arnaut considera que, aten-
dendo aos custos com processos 
judicias junto do Tribunal da Pro-
priedade Intelectual, as empresas 
portuguesas, em especial as PME, 
tendem a não recorrer à via judi-
cial para reivindicar os seus direi-
tos. “Temos um tribunal especiali-
zado para estas, porém, a especiali-
zação e os recursos dos nossos juí-
zes continuam a ser um problema. 
Esta é mais uma questão que deve-
rá ser resolvida pelos decisores po-
líticos”, diz Vítor Palmela Fidalgo. 

Independentemente do enqua-
dramento, os agentes do mercado 
acreditam que este manterá a dinâ-
mica de desenvolvimento que o tem 
caracterizados. “A expetativa é que 
os nossos empresários olhem para a 
proteção da sua propriedade inte-
lectual como um dos passos para o 
sucesso na sua atividade comercial e 
internacionalização”, diz Fidalgo. 
“Nunca se falou tanto de proprieda-
de intelectual como agora”, aponta, 
sublinhando que o caminho do des-
envolvimento passa por uma “eco-
nomia de valor acrescentado, com 
base na inovação”, em que o sistema 
de propriedade industrial se torna 
essencial.  

“Estamos convictos que passado 
este período dramático que esta-
mos a viver, as empresas portu-
guesas e estrangeiras voltarão a ga-
nhar confiança e irão crescer”, 
acrescenta Pereira da Cruz. ● 
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priedade industrial em Portugal, 
como do papel decisivo do INPI na 
atribuição dos direitos de proprie-
dade industrial e na sua valorização 
enquanto catalisador da inovação e 
competitividade.  
Não posso deixar de referir tam-
bém a colaboração que temos obti-
do de um enorme conjunto de ou-
tros parceiros do INPI, quer outros 
organismos públicos do ecossiste-
ma da inovação, quer de organis-
mos privados e que fazem parte 
desta cadeia de valor. Permitam-
-me ainda destacar o importante 
papel de todos os profissionais em 
propriedade industrial que pug-
nam pela melhoria do sistema. 
Temos todos que conseguir passar 
a mensagem de que a inovação e so-
bretudo a sua proteção através da 
propriedade industrial são um fator 
essencial de competitividade no 
mercado global, e de reconhecer 
que apesar de implicar esforço e in-
vestimento inicial, no final é alta-
mente compensador. 
 

O sistema de proteção  

da propriedade industrial  

é adequado às PME?   
É indiscutível o papel de enorme re-
levância que atualmente a proprie-
dade industrial assume para o cres-
cimento económico, para a criação 
de emprego e para o apoio ao des-
envolvimento e à inovação. 
Sendo a principal missão do INPI a 
da atribuição dos direitos de pro-
priedade industrial, sabemos que 
este instituto tem de ser eficaz em 
diferentes áreas, desde logo, na cele-
ridade na concessão destes direitos, 
na qualidade na sua atribuição e na 
simplificação de procedimentos. 
Neste sentido, o INPI tem, ao longo 
dos últimos anos, procurado garan-
tir um acesso mais fácil ao sistema 
por parte dos seus utilizadores, e, 
neste caso especial, das empresas.  

As revisões legislativas (última 
ocorrida em 2018) visaram a imple-
mentação de novos procedimentos 
de registo e proteção dos sinais dis-
tintivos do comércio, bem como a 
modernização de alguns instru-
mentos jurídicos já existentes ga-
rantido um acesso mais facilitado ao 
sistema de propriedade industrial. 
A sensibilização sobre estas maté-
rias é também uma tarefa nunca 
acabada e, nesse sentido, é parte 
permanente da nossa atividade. A 
existência de mecanismos de apoio, 
com significativos recursos finan-
ceiros, tem igualmente potenciado 
a inovação e incentivado a proteção 
de direitos de propriedade indus-
trial. De destacar aqui o papel das 
organizações internacionais e em 
especial do Instituto da Proprieda-
de Intelectual da União Europeia. 

Ao nível nacional, teremos de real-
çar o importante papel que, entre 
outros, a ANI, o IAPMEI e a AICEP 
têm assumido na Estratégia de Ino-
vação em Portugal.  
De acordo com últimos estudos de 
mercado, os direitos de proprieda-
de industrial são essenciais para o 
sucesso de uma PME: uma empresa 
que tenha apresentado, pelo me-
nos, um direito de propriedade in-
dustrial a nível europeu tem 17% de 
probabilidade de conseguir um 
crescimento mais rápido.  
No entanto, observa-se que apenas 
9% das PME protegem a sua pro-
priedade industrial, o que é mani-
festamente insuficiente e nos impe-
le a uma melhoria contínua que 
deve desenvolver-se e acompanhar 
a evolução da economia e do mer-
cado global 
 
Porque ainda não temos uma 

patente única europeia e para 

quando o poderemos esperar?  
A patente unitária foi criada para 
constituir mais uma via de prote-
ção alternativa e complementar as 
já existentes – a via nacional, in-
ternacional de proteção das paten-
tes e a via europeia.  
Pretende-se que este novo sistema 
jurisdicional, que ainda não vigo-
ra, traga maior simplificação e 
uma substancial redução de custos 
para as empresas, em especial para 
as PME. 
O Governo português tem feito ao 
longo da última década inúmeros 
esforços no sentido de criar as con-
dições necessárias para a promoção 
do investimento em I&D [investi-
gação e desenvolvimento]. É neste 
contexto que Portugal tem apoiado 
a criação e a implementação de me-
canismos europeus facilitadores 
como a “patente europeia com efei-
to unitário” e o “tribunal unificado 
de patentes”. Pretende-se que ali-
geirem a carga burocrática e os 
custos financeiros que hoje são im-
postos às empresas, reforçando a 
utilização do sistema. A entrada em 
vigor do Acordo relativo ao Tribu-
nal Unificado de Patentes, aberto a 
assinatura em 2013, e já ratificado 
por 16 Estados-parte, incluindo 
Portugal em 2015, tem estado pen-
dente a aguardar a conclusão do 
processo de ratificação da Alema-
nha. Importa referir que durante a 
Presidência Portuguesa não houve 
desenvolvimentos sobre a criação 
da Patente Europeia com efeito 
Unitário e do Tribunal Unificado 
de Patentes, uma vez que o proces-
so de ratificação continua penden-
te no Tribunal Constitucional 
Alemão. ● 

“Temos que conseguir passar a mensagem 
de que a inovação e a sua proteção  
são um fator essencial de competitividade”

A propriedade industrial é mais va-
lorizada em Portugal, defende a se-
cretária de Estado da Justiça, Anabe-
la Caetano Pedroso, que aponta os 
números da evolução do registo de 
patentes, mas ainda falta ter mais 
PME no sistema.  
 
Como avalia a evolução  

da utilização dos direitos  

de propriedade industrial em 

Portugal e como a interpreta?  

Portugal está numa trajetória ascen-
dente para a proteção dos seus ati-
vos intangíveis. Os dados estatísti-
cos do INPI [Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial] são o espe-
lho de que, não obstante todas as di-
ficuldades causadas pela pandemia, a 
inovação não parou.  
Em matéria de patentes, que é a mo-
dalidade de propriedade industrial 
que protege especificamente, pelo 
lado técnico, as invenções, e olhan-
do para o indicador “pedidos de pa-
tente europeia” gerados por empre-
sas domiciliadas em Portugal, ve-
mos que está a ser feito um caminho 
muito positivo, considerando que 
mais do que triplicou o volume 
anual de patentes europeias. Tam-
bém ao nível nacional, o número de 
patentes e modelos de utilidade au-
mentou cerca de 16,5% face a 2019. 
Ao nível das marcas, continuamos 
no pelotão da frente, com uma mé-
dia de 22.000 marcas solicitadas 
por ano pela via nacional. Já erá-
mos um dos países da União Euro-
peia com mais marcas por milhão 
de habitante, posicionados à frente 
de países como o Reino Unido, a 
Alemanha, a Espanha, a França, 
entre outros.  
A evolução positiva do número de 
pedidos de marcas, patentes e de-
sign ao longo dos últimos anos leva-
-nos a pensar que, cada vez mais, os 
agentes económicos têm noção da 
importância e recorrem à proteção 
conferida pelo sistema da proprie-
dade industrial. 
Podemos dizer que a inovação é 
hoje uma realidade das organizações 
portuguesas. Portugal, considerado 
anteriormente “inovador modera-
do” é agora um país “fortemente 
inovador”, de acordo com a edição 
de 2020 do European Innovation 
Scoreboard (EIS 2020), tendo ficado 
na 12ª posição entre os Estados-
-membros relevantes neste domí-
nio nos últimos anos.  
Esta evolução resulta não só de uma 
aposta estratégica e política no des-
envolvimento do sistema da pro-

Portugal tem feito caminho na proteção da propriedade industrial e espera que o projeto europeu torne o sistema mais simples e barato.
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Custos elevados 
condicionam 
manutenção 
de patentes

Uma patente é um bem de pro-
priedade intangível, tem um valor 
associado e valoriza uma empresa, 
mas quando falamos de custos, em 
vez de acrescentar, pode acabar 
por ser prejudicial, principalmente 
se pretendermos estar protegidos 
além-fronteiras. 

Em Portugal, a entidade responsá-
vel pelo registo de patentes é o Insti-
tuto Nacional de Propriedade Indus-
trial (INPI), que tem custos conside-
rados baixos: um pedido provisório 
de patente pode ir dos 10 aos 79 eu-
ros e um pedido regular de patente 
andará pouco acima dos 107 euros. 
Em declarações ao Jornal Económi-
co (JE), a presidente do INPI, Ana 
Bandeira, diz que “não estão previs-
tas alterações significativas nos valo-
res das taxas de registo”. Acrescenta, 
também, que se perspetiva “a conti-
nuação da política de isenção confe-
rida às entidades de ensino”. 

O pedido ao INPI é um pedido 
de patente portuguesa, que permi-
te apenas obter a proteção em Por-
tugal. Diferente é o pedido de pa-
tente europeia, que tem, tipica-
mente, um valor da ordem dos 
1.500 euros, segundo Rui Gomes, 
responsável do departamento de 
patentes da J. Pereira da Cruz. Este 
valor aplica-se a qualquer produto 
tecnológico desde um fármaco a 
um polímero, a uma máquina ou a 
um software, que fica abrangido 
por um acordo que cobre 38 países 
da região europeia e inclui Suíça, 
Noruega, Reino Unido e Turquia. 
Permite, ainda, alcançar proteção 
em países que não sendo europeus 
aceitam que este registo de patente 
fique válido, pagando taxas adicio-
nais, como a Tunísia e Marrocos.  

Nos Estados Unidos da América 
e no Canadá o processo é seme-
lhante, apesar de existirem muitas 
especificidades.  

Aliás, em qualquer parte do 
mundo, o processo envolve a apre-
sentação do pedido, o qual é publi-
cado, discutindo-se depois o cum-
primento dos requisitos, nomea-
damente se o que está em causa é 
uma inovação ou não, sendo que 
no final haverá uma decisão do 
instituto respetivo.  

Há ainda um tipo de pedido, o 
chamado “Pedido Internacional de 
Patente”, feito ao abrigo de um tra-
tado de cooperação em matéria de 
patentes e acompanhado por um 
órgão da Organização das Nações 
Unidas e é idêntico para 157 países.  

Na verdade, uma patente só pro-
duz efeitos depois de concedida, 
mas, antes disso, é possível comu-
nicar que a solução inovadora tem 
uma patente pendente, sendo ain-
da possível estabelecer um acordo 
de licenciamento para um territó-
rio. Até à decisão, um pedido de 
patente já produz todos os efeitos 
de controlo de tecnologia e dissua-
são da cópia, apesar de não estar 
efetivamente protegida em termos 
jurídicos. 
 
Taxas são relevantes  

nos portfólios 
A Universidade do Porto (UPIN) é 
um dos principais requerentes na-

cionais e a maior produtora nacio-
nal de ciência. Cerca de 21% dos 
pedidos de patentes, medidos por 
publicação, é gerado na Universi-
dade do Porto, afirma o responsá-
vel pela área de transferência de 
tecnologia da UPIN, André Fer-
nandes. Na página “Porto Inova-
ção” é possível verificar que aquela 
escola tinha em 2020 um total de 
382 processos de patentes ativos. 
Explica André Fernandes que 
aquele número se refere a patentes 
concedidas e patentes que estão 
em exame.  

Refere o gestor que o primeiro 
passo numa ação de aproximação 
às empresas é proteger, pois houve 
algo que foi criado na UPIN, tem 
aplicação industrial e pode ser 
muito interessante para ser explo-
rado por uma empresa.  

Fernandes diz ao JE que o tema 
dos custos é muito relevante para 
uma universidade, porque “as ta-
xas são relevantes ao nível dos 
portfólios”. Dá o exemplo de uma 
família de patentes em que, com a 
mesma invenção, são necessárias 
várias patentes em diferentes paí-
ses. O exemplo normal é uma pro-
teção para cinco anos, para 10 paí-
ses, onde estão envolvidos custos 
da ordem dos 60 mil euros, o que 
faz com que o investimento para 
um único seja multiplicado e possa 
atingir valores significativos. 

“Em termos de taxas o instituto 
de propriedade industrial dos EUA 
é competitivo em relação a congé-
neres, mas os honorários [das en-
tidades oficiais que preparam os 
processos] é bem maior nos EUA”, 
aponta.  

Por isso, Cláudia Xara Brasil, 
agente de propriedade industrial e 
consultora da CCA Law Firm de-
fende “o urgente investimento e 
apoio para empresas que já te-
nham portefólio de patentes”.  

A UPIN tem imobilizado incor-
póreo essencialmente nas áreas de 
engenharia, ciências da vida e 
ciências exatas e isto inclui medici-
na, ciências biomédicas, tecnolo-
gias de informação e comunicação, 
materiais, e engenharia ligada à 
energia e à química.  

Estas são também as áreas de 
desenvolvimento pela Universida-
de de Coimbra – UC Business. Re-
fere a responsável Laura Alho que 
que têm licenciado patentes para 
áreas tão diversas como o cancro, 
na medicina, a par de dispositivos 
para provocar o abrandamento 
dos carros na estrada de forma au-
tomática. Alguns destes desenvol-
vimentos foram feitos em parceria 
com empresas e outros dentro do 
laboratório da universidade. ●

Defender a propriedade industrial em Portugal tem custos baixos, mas para 
quem quer levar essa proteção para fora do país pode deparar-se com custos 
proibitivos, especialmente para as pequenas e médias empresas.

VÍTOR NORINHA 
vnorinha@jornaleconomico.pt
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“É urgente o apoio 
para empresas que já 
tenham portefólio de 
patentes”, diz Cláudia 
Xara Brasil, agente de 
propriedade industrial 
e consultora da CCA 
Law Firm



“Falta coerência entre o discurso político e a 
existência de incentivos para investimento em I&D”

Portugal tem um histórico estável em termos 
de novos pedidos de patentes e outros 
certificados, mas há uma queda nas solicitações 
de marcas. Como explica esse fenómeno?
Acho que é uma excelente questão, mas se não 
se importar, gostaria de comentar tanto a afirma-
ção, como a pergunta. Isto porque, relativamente 
ao que se diz sobre o histórico das patentes, não 
posso deixar de dizer que embora a estabilidade 
possa ser vista como algo positivo e a palavra se-
ja cautelosamente empregue, não considero que, 
atendendo aos números, estável seja necessaria-
mente bom.
O histórico dos últimos anos é efectivamente es-
tável (1.000 a 1.100 pedidos de patente por ano, 
nos últimos 2 anos), mas os números ainda estão 
longe, na minha opinião, de poderem ser conside-
rados satisfatórios e, menos ainda, empolgantes.
Segundo, porque essa estabilidade dos números 
se refere aos pedidos de patentes apresentados e 
não às patentes concedidas. Infelizmente, muitas 
dessas invenções não chegarão a ser verdadeiras 
patentes. E embora sejam, obviamente, um indi-
cador de I&D, penso que seria importante olhar-
se também para as concessões.
Terceiro, porque depois do tal histórico estável 
nos últimos anos, este ano estamos, até agora, 
a assistir a um decréscimo de 31,4% do número 
de pedidos (comparativamente a 2020, não tendo 
havido, contudo, uma diferença significativa fa-
ce à média registada no 1.º semestre de 2021) e a 
menos que recuperemos nesta segunda metade 
do ano, corremos o risco de quebrar essa mesma 
estabilidade.
Considero, sim, que este decréscimo é já con-
sequência de um ano de pandemia, assim como 
também o será o decréscimo do número de pe-
didos de registos de marcas que já se verificou 
no ano passado, embora neste último caso, seja 
certo que essa tendência viesse já de anos ante-
riores.
Contudo, já este ano, os pedidos de registo de 
marcas e logótipos assinalaram uma diminuição 
em relação ao mês de maio, mas continuam nu-
ma tendência de crescimento, tendo-se verificado 
um aumento de 34,7% em relação ao ano de 2020.
O número de concessões de registos destes di-
reitos (2038) foi o mais elevado desde o início do 
ano, e o 2.º mais elevado desde janeiro de 2020, 
com um aumento de 25,8%.
Também os pedidos de registo de marcas da 

União Europeia e marca internacional registaram 
um aumento de 30,7% face ao ano anterior, pelo 
que, quero acreditar, essa tendência de decrésci-
mo estará a ser ultrapassada.
Porém, claro, não há como contornar o facto de 
o ano passado ter sido um ano atípico em todos 
os aspectos e, por isso, ser relativamente normal 
que todos os temas de PI que não fossem abso-
lutamente urgentes tenham ficado para mais tar-
de. Acredito, sim, porque noto esse movimento 
entre os nossos clientes, que as empresas este-
jam agora a retomar o que poderá terá sido adia-
do durante a fase mais complicada da pandemia.

Considera o cenário pandémico como um 
possível catalisador de investimento em I&D? 
Deve a indústria olhar para esta área como 
alavanca de recuperação?
Considero que o desenvolvimento de vacinas e 
tratamentos COVID-19 no ano passado foi um 
verdadeiro triunfo da inovação. A velocidade sem 
precedentes com que foram feitas todas as pes-
quisas e alcançados resultados foi absolutamen-
te alucinante.
E considero, também, que a pandemia fez o gran-
de público despertar para realidade das patentes 
e que isso tem as suas consequências a um nível 
mais macro. Nunca antes, como agora, se falou 
tanto sobre patentes. Aquelas que eram conver-
sas eminentemente técnicas entre profissionais 
deste sector, passaram a ser animadas discus-
sões entre amigos sobre a atribuição de direitos 
de exclusivo aos titulares da patente da vacina 
contra a COVID-19.
E claro que, como em tudo, o primeiro passo pa-
ra se mudar uma realidade é reconhecer que ela 
existe e saber sobre ela. Diria, por isso, que a 
pandemia terá sempre esse mérito: o de tornar 
as patentes num tema de conhecimento geral.
Claro, isso não significa que tenha sido tecnica-
mente acertado tudo quanto se disse (indepen-
dentemente das diferentes opiniões que se pos-
sam ter sobre o tema) e menos ainda que se ex-
traia deste debate público as consequências ne-
cessárias para a protecção da propriedade indus-
trial, mas não deixa de ser positivo estarem es-
tes temas na ordem do dia, tanto por parte das 
entidades oficiais, como das empresas nacionais, 
que vão tomando cada vez mais consciência da 
importância dos mesmos.
Em termos muito práticos e depois deste ano e 
qualquer coisa de pandemia, dir-lhe-ia que se 
houve algum benefício concreto em termos de 
investimento em I&D, terá ficado circunscrito à 
área da saúde/farmacêutica.

O que pode ser feito para acelerar a inovação 
e criação nacional, tanto do ponto de vista do 
legislador como das organizações?
Eu considero que o balanço dos últimos anos é 
claramente positivo. Tanto o legislador, como o 
INPI (e aqui é impossível não destacar o excelen-
te trabalho da Direcção do INPI) têm-se esforçado 
por contribuir positivamente para que os inven-
tores e empresários portugueses encontrem um 
sistema de PI capaz de dar resposta às suas ne-
cessidades de protecção.
E, de facto, neste momento, o que considero que 
falta é coerência entre o discurso político e a 
existência de incentivos para investimento em 
I&D. Não faz muito sentido o governo passar o 
tempo todo a falar em investigação e desenvol-
vimento e depois, na prática, não apoiar devida-

mente as start-ups portuguesas que têm projec-
tos absolutamente inovadores.
Ainda ontem reuni com um cliente que está pres-
tes a vender a sua empresa (de cariz tecnológico 
e 100% portuguesa) por vários milhões de euros 
e contava nunca ter recebido qualquer apoio do 
Estado durante todo o percurso de investigação 
que, como quase sempre acontece, não tinha sido 
isento de dificuldades.
 O que pode e deve ser feito é, justamente, o Es-
tado promover e oferecer soluções de apoio e in-
vestimento aos verdadeiros investigadores, in-
ventores e empreendedores portugueses dando-
lhes a possibilidade de desenvolverem os seus 
projectos e protegerem os seus activos intelec-
tuais. Só assim, algum dia, chegaremos a números 
que quebrem a estabilidade histórica e passem 
a ser verdadeiramente empolgantes, traduzindo 
verdadeiramente a inovação e criação existente 
em Portugal.

A ClarkeModet soma 140 anos de história – 
já encararam diversas realidades e desafios. 
Que lições podemos tirar do passado quando 
olhamos para um futuro incerto, como aquele 
que nos é apresentado agora? 
Estamos, de facto, num cenário de forte mudança 
a todos os níveis. Todos.
A pandemia trouxe uma nova forma de trabalhar, 
de nos relacionarmos uns com os outros e até de 
encararmos a vida.
Durante a pandemia, a ClarkeModet internacio-
nal e a ClarkeModet Portugal, mudaram ambas 
de CEO.
Para nós, empresa, tudo está diferente: o mundo, 
o país e até a nossa empresa.
Mas está diferente agora, como já esteve antes 
em muitos períodos anteriores destes últimos 140 
anos e, por isso, muito sinceramente, a melhor 
lição que podemos tirar da nossa história é que 
somos uma empresa resiliente que se sabe adap-
tar às mudanças e responder às necessidades do 
mercado.
Neste momento específico, convém não esquecer 
que esta pandemia pôs em causa todos os dog-
mas que tínhamos relativamente ao actual siste-
ma de PI e, apesar de algumas vozes mais cépti-
cas, parece-me que a necessidade de protecção 
destes activos saiu mais reforçada do que nunca.
Também por isso, e pela herança destes 140 anos, 
acredito que estamos mais do que preparados 
para o que aí vem, com soluções absolutamen-
te inovadoras, únicas no mercado e, sobretudo, 
totalmente disponíveis e cada vez mais próximos 
dos nossos clientes. 
O que lhe posso dizer, depois de um mês a conhe-
cer de perto a realidade da empresa portuguesa e 
toda a equipa com quem vou trabalhar é que não 
podia estar mais confiante no futuro! Vamos di-
vertirmo-nos muito!

Com o apoio

Maria Cruz GarCia
CEO e Diretora de 

Desenvolvimento de Negócio 
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“Reforma 
proporcionará 
um impulso para 
os inovadores”

A pandemia de Covid-19 não es-
tancou a inovação na Europa, com 
o número de pedidos de registo a 
cair apenas muito ligeiramente no 
ano passado, face ao anterior, indi-
ciando que empresas e instituições 
se adaptaram. Em entrevista ao 
Jornal Económico, o presidente do 
Instituto Europeu de Patentes – 
organização intergovernamental, 
com 38 membros, criada em outu-
bro de 1977, com base na Conven-
ção Europeia de Patentes – explica 
como a organização respondeu à 
crise, mantendo a oferta de produ-
tos e serviços, e como a aprendiza-
gem feita durante este período de 
exceção vai ajudar a construir a 
oferta no pós-pandemia. 

António Campinos acredita que 
o futuro europeu desta área vai 
passar pelas patentes unitárias e 
pelo Tribunal Unificado de Paten-
tes, especialmente depois de o Tri-
bunal Constitucional da Alemanha 
ter rejeitado contestações que tra-
vavam o projeto. Apesar das dúvi-
das que muitos agentes manifes-
tam, considera que esta mudança 
vai beneficiar inventores e empre-
sas, porque aumentará a segurança 
jurídica e reduzirá custos dos re-
gistos. “Esta grande reforma pro-
porcionará um impulso oportuno 
para os inovadores, em Portugal e 
na Europa”, garante. 
 
Como tem o Instituto Europeu 

de Patentes desenvolvido a sua 

atividade, no contexto da atual 

pandemia de Covid-19? 

A pandemia trouxe grandes desa-
fios e mudanças para todos. Eu 
acho – como muitas organizações, 
nas próximas décadas – que o Ins-
tituto Europeu de Patentes [IEP] 
pode até olhar para trás para este 
período como um dos momentos 
decisivos da sua história. A Covid-
-19 alterou, essencialmente, as 
nossas operações diárias. 
Desde o início do surto do novo 
coronavírus, o IEP tem tomado 

medidas para proteger os seus uti-
lizadores e os seus funcionários, fa-
zendo a nossa parte na mitigação 
da propagação do vírus e garantin-
do a continuidade dos negócios. 
Porque agora, mais do que nunca, a 
Europa precisa de um IEP que pos-
sa apoiar eficazmente a inovação 
para tornar o nosso mundo mais 
seguro, inteligente e sustentável. 
Por exemplo, o IEP reagiu rapida-
mente para atender às necessida-
des dos candidatos [que apresen-
tam pedidos de registo], conce-
dendo extensões gerais de prazos 
legais importantes, para evitar a 
perda de direitos devido à pande-
mia. E para garantir acesso opor-
tuno à justiça e transparência para 
todos os utilizadores do sistema de 
patentes, fizemos uma mudança 
em grande escala para a realização 
de procedimentos orais perante o 
IEP, por videoconferência, [atra-
vés da plataforma] ViCo. Até ago-
ra, realizámos mais de 2.500 pro-
cedimentos orais em procedimen-
tos de oposição pela ViCo, este 

ano, e quase 2.200 audições e exa-
mes. E ainda temos um pouco mais 
de 1.850 oposições agendadas para 
o resto do ano. Isso mostra que o 
uso da ViCo para interações entre 
os requerentes de patentes e o IEP 
se tornou um elemento importan-
te da nossa estratégia, porque be-
neficia os utilizadores e o público 
de todo o mundo. 
O IEP publicou, também, recente-
mente, o “Rumo a um novo nor-
mal”, um documento de orienta-
ção para explorar como [a organi-
zação] pode capitalizar novas 
oportunidades numa potencial era 
pós-Covid-19. O objetivo é garan-
tir, tanto quanto possível, que os 
utilizadores e os funcionários pos-
sam beneficiar plenamente das no-
vas possibilidades emergentes. 
 
A eficiência dos serviços  

do IEP foi afetada  

pela pandemia, em que termos? 

Para salvaguardar a prestação con-
tínua dos nossos serviços a inven-
tores e a empresas, investimos si-
gnificativamente na nossa infraes-
trutura digital, implementando 
novos fluxos de trabalho em tem-
po recorde. 
Hoje, quase todos os fluxos de tra-
balho internos relacionados com 
os procedimentos de concessão de 
patente são digitalizados: todos os 
4.600 examinadores de patentes 
podem trabalhar em casa e ter aces-
so total a todas as ferramentas e 
bancos de dados do IEP. Isso signi-
fica que temos conseguido manter 
[os nossos níveis de] produtivida-
de e entregar os nossos serviços 
com reconhecida qualidade. 
A procura por patentes europeias 
permaneceu quase no mesmo ní-
vel do ano anterior – o IEP rece-
beu um total de 180.250 pedidos 
de patentes europeias [no ano pas-
sado], apenas 0,7% menos do que 
em 2019. A produção dos nossos 
examinadores de patentes atingiu 
401.996 pesquisas, produtos de 
exame e oposição. Além disso, o 
IEP publicou 133.715 patentes eu-
ropeias em 2020, menos 3% em 
comparação com 2019, mas bem 

acima de sua meta de 120 mil. 
Além disso, a pontualidade do 
nosso trabalho no exame de paten-
tes e tratamento de casos de oposi-
ção contra patentes concedidas 
continuou a melhorar.  
Estes bons resultados encorajam-
-nos a trabalhar em direção a um 
“novo normal”, em que os serviços 
online se tornem ainda mais aces-
síveis aos nossos utilizadores. 
 
O que tem feito o IEP  

para manter a qualidade  

das patentes? 

O nosso compromisso com a qua-
lidade está no centro de todas as 
atividades do IEP. Os inventores 
que passam anos a desenvolver as 
suas ideias – investindo tempo e 
recursos consideráveis no proces-
so – merecem que façamos o me-
lhor que podemos para que obte-
nham a proteção que desejam para 
as suas invenções. 
Na atual situação de pandemia, os 
inventores estão a trabalhar sem 
parar para desenvolver novas ma-
neiras de combater o novo coro-
navírus, o que torna ainda mais 
importante que redobremos os 
nossos esforços para melhorar a 
nossa qualidade. 
Em 2020, ampliámos a nossa visão 

O presidente do Instituto Europeu de Patentes acredita que o novo Sistema 
Unitário de Patentes, que está em preparação, vai beneficiar  
as PME e favorecer a inovação, porque terá custos menores.

ENTREVISTA ANTÓNIO CAMPINOS Presidente do Instituto Europeu de Patentes

A implementação  
do Sistema Unitário 
de Patentes levará  
à reforma mais 
significativa do 
sistema de patentes 
europeu em quase  
50 anos, criando 
finalmente um 
mercado único 
europeu de tecnologia 
de pleno direito

estratégica de qualidade, adotando 
uma abordagem de cinco pilares 
com base em: design; suporte; va-
lores partilhados; métricas e 
aprendizagem contínua; e qualida-
de por meio do diálogo. Os cinco 
pilares representam facetas com-
plementares da qualidade e mar-
cam uma mudança para uma abor-
dagem totalmente integrada para a 
sua gestão. 
Em primeiro lugar, estamos a usar 
as oportunidades da digitalização 
para projetar novos procedimen-
tos automatizados para que acertar 
seja o padrão. Onde a automação 
não é possível, estamos a concreti-
zar formas de apoiar a equipa nas 
suas tarefas diárias. Estamos uni-
dos por valores partilhados – por 
exemplo, o poder de colaboração 
da divisão de três pessoas está em-
butido na Convenção da Patente 
Europeia. Medimos o nosso de-
sempenho por meio de métricas 
direcionadas e, com uma mentali-
dade de crescimento, identifica-
mos oportunidades de aprendiza-
gem contínua.  
As nossas parcerias com associa-
ções de utilizadores, as organiza-
ções nacionais dos nossos Estados-
-membros e as nossas parcerias re-
forçadas permitem-nos entender 

VÍTOR NORINHA 
vnorinha@jornaleconomico.pt
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as expectativas de qualidade dos 
utilizadores e exportar os nossos 
padrões de qualidade para todo o 
mundo. Além disso, o IEP fez 
grandes esforços para manter o 
contacto direto com as suas comu-
nidades de utilizadores, durante 
2020. 
Portanto, tenho o prazer de infor-
mar que, apesar da pandemia, a 
qualidade dos nossos produtos e 
serviços continuou a melhorar no 
ano passado. 
 
Como evoluiu a questão  

das patentes unitárias  

e do Tribunal Unificado 

 de Patentes, durante este 

período? Estamos mais perto 

de um sistema único? 

A entrada em operação do Tribu-
nal Unificado de Patentes deu, re-
centemente, um passo decisivo, co-
locando-o mais próximo [da reali-
dade]. No mês passado, o Tribunal 
Constitucional Federal Alemão re-
jeitou duas contestações legais que 
vinham a atrasar, mais uma vez, 
todo o projeto. A decisão do tribu-
nal permite que a Alemanha con-
clua o seu processo de ratificação 
do Acordo sobre o Tribunal Unifi-
cado de Patentes (UPCA). A entra-
da em vigor da UPCA significa que 

os nossos utilizadores serão, final-
mente, capazes de registar patentes 
unitárias connosco, no IEP. 
A implementação do Sistema Uni-
tário de Patentes levará à reforma 
mais significativa do sistema de pa-
tentes europeu em quase 50 anos, 
criando finalmente um mercado 
único europeu de tecnologia de ple-
no direito. Inventores, universida-
des, empresas, start-ups e investi-
dores da Europa, e não só, estão to-
dos impacientemente à espera pelo 
início do novo sistema, devido aos 
benefícios que este lhes trará. 
 
Qual será o impacto  

para pequenos países,  

como Portugal? 

Desde o início, o Tribunal Unitá-
rio de Patentes aumentará a segu-
rança jurídica, reduzirá os encargos 
administrativos e, mais importan-
te, reduzirá os custos para os re-
querentes e detentores de patentes. 
Todas essas melhorias contribui-
rão para a promoção da inovação e 
para a transferência de tecnologia, 
e trarão investimentos de capital 
em I&D [investigação e desenvol-
vimento], que são muito necessá-
rios devido à pandemia que ainda 
continua e à quebra do crescimen-
to económico. Acho que isso é im-

portante para inovadores fortes 
como Portugal. 
Esperamos que a harmonização 
adicional da proteção de patentes 
na União Europeia, por meio do 
pacote de Patentes Unitárias, im-
pulsione as transferências de tec-
nologia por meio do comércio e do 
investimento estrangeiro direto 
em indústrias de alta tecnologia. A 
nível da União Europeia, estima-
-se que o comércio de alta tecnolo-
gia e os fluxos de investimento 
para ou entre estados-membros 
aumentem 2% e 15%, respetiva-
mente, resultando em ganhos 
anuais de 14,6 mil milhões de eu-
ros no comércio e 1,8 mil milhões 
de euros em investimento direto 
estrangeiro. 
Acredito, também, que esta grande 
reforma proporcionará um impul-
so oportuno para os inovadores, 
em Portugal e na Europa, especial-
mente para as pequenas e médias 
empresas e para os spin-offs das 
universidades.  
A resposta à pandemia demons-
trou a enorme importância da 
inovação tecnológica, e isso tam-
bém será fundamental para res-
ponder a outros desafios que o 
mundo enfrenta, como a emer-
gência climática. ●

Protegemos o que 
é seu Por direito

info@jpcruz.pt 
www.jpereiradacruz.pt

mArCAs e PAteNtes 

Lisboa l Porto l Leiria l Vila Real

PUB
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Tecnológicas  
e farmacêuticas 
querem garantir 
investimento  
em inovação

As patentes são a modalidade de 
propriedade industrial que protege 
especificamente, pelo lado técnico, 
invenções e o resultado do investi-
mento feito pelas organizações em 
investigação e desenvolvimento. 
O peso desse investimento na ino-
vação no produto interno bruto 
(PIB) português mais do que du-
plicou no período de 10 anos ter-
minado em 2019, atingindo 1,41%, 
segundo dados do Inquérito ao Po-
tencial Científico e Tecnológico 
Nacional. Se olharmos especifica-
mente para o esforço feito pelas 
empresas, vemos que o peso da 
despesa total em atividades de in-
vestigação e desenvolvimento da-
quelas mais do que triplicou, em 
15 anos, para representar mais de 
metade do esforço nacional, atin-
gindo 52,1%, mais do que o con-
junto do Estado, ensino superior e 
instituições privadas sem fins lu-
crativos. Os dados do Instituto Na-
cional da Propriedade Industrial 
(INPI) confirmam esta leitura: no 
ano passado, 52,9% dos pedidos de 
registo de patente foram apresen-
tados por empresas, seguindo-se 
os inventores independentes, com 
27,9%, e, por fim, as instituições 
do ensino superior e de investiga-
ção (19,2%). 

À cabeça deste desenvolvimento 
estão a indústria farmacêutica o 
sector tecnológico. 

“Temos assistido a uma maior 
iniciativa das empresas do sector 
tecnológico para a proteção de di-
reitos de propriedade intelectual 
face a outros segmentos de merca-
do”, diz ao Jornal Económico (JE) 
José Luís Arnaut, managing 
partner da CMS Rui Pena & Ar-
naut e especialista em Direito de 
Propriedade Intelectual, com par-

ticular ênfase em novas tecnolo-
gias, patentes e marcas registadas. 
Arnaut não têm dúvidas de que 
existe uma cada vez maior “cons-
ciencialização da relevância da 
propriedade intelectual por parte 
destas empresas e, bem assim, da 
necessidade de proteção das suas 
invenções e criações”, o que de-
monstra a intenção que têm de 
“salvaguardarem a sua vantagem 
competitiva, potenciarem e prote-
gerem o valor acrescentado gerado 
pelas suas invenções ou criações”. 

A empresa de tecnologia para 
contact centers Talkdesk sublinha a 
ideia de necessidade de proteção 
da inovação. Fundada por portu-
gueses, já tem o estatuto de uni-
córnio por ser avaliada em mais de 
mil milhões de dólares (cerca de 
842 milhões de euros), tendo sido 

avaliada em 3.000 milhões de dóla-
res (cerca de 2,5 mil milhões de eu-
ros) na última ronda de financia-
mento, e, só no último ano, lança-
ram 600 novas funcionalidades 
alavancadas em inteligência artifi-
cial. “A inovação é a nossa essên-
cia, aquilo que nos diferencia no 
setor e que nos permite continuar 
na vanguarda da indústria, por isso 
investimos de forma significativa 
na frente de investigação e desen-
volvimento para continuarmos a 
liderar neste caminho da constru-
ção do futuro dos contact centers. 
Além disso, a inovação é, desde o 
início da Talkdesk, um dos nossos 
pilares. Temos como intuito criar 
novas soluções e produtos e conta-
mos neste momento com equipas 
exclusivamente dedicadas a estas 
atividades. Só assim conseguimos 
continuar a marcar as tendências 
no domínio da experiência do con-
sumidor”, explica Jason Fama, 
vice-presidente sénior da empresa, 
em declarações ao JE. 

José Luís Arnaut aponta que as 
empresas tecnológicas são um dos 
motores associados à era digitali-
zação e do conhecimento, que é 
caracterizada por uma “forte com-
ponente de concorrência entre as 
empresas”. É o investimento em 
investigação e desenvolvimento 
que confere capacidade às empre-
sas de estarem um passo à frente 
da concorrência em termos de 
produtos e serviços, o que as obri-
ga a protegerem-se. 

Na Talkdesk, o registo de prote-
ção de propriedade industrial nos 
Estados Unidos, porque é ali que 
se encontra a maioria dos concor-
rentes da tecnológica, mas existe a 
intenção e alargar a proteção. 
“Neste momento estamos a anali-
sar a possibilidade de registar pa-
tentes pelo IEP [Instituto Europeu 
de Patentes], que cobrem a União 
Europeia e outros Estados”, diz 
Fama. 

Registo de propriedade intelectual é essencial para garantir  
a aposta na inovação, que é a base do negócio de empresas  
que competem em mercardos internacionais.

RICARDO SANTOS FERREIRA  
E JOSÉ VARELA RODRIGUES 
rsferreira@jornaleconomico.pt

INOVAÇÃO

Acordos de 
confidencialidade, 
protocolos  
de colaboração, 
formação na área  
de propriedade 
intelectual e do 
segredo comercial 
ajudam a proteger 
criações e inovações

Em Portugal, no ano passado, o 
Altice Labs, o polo de desenvolvi-
mento de novas tecnologias do 
grupo ALtice, foi a empresa que 
maior número de pedidos de de re-
gisto de patentes fez, mas na lista 
constam, também, a Weadd, a 
Bosch Termotecnologia e a Nova-
delta, e empreas so sector farma-
cêuticoe  de biotecnologia. 
 
Saúde em alta 
Na área da saúde (incluindo a tec-
nologia ligada ao sector), a capaci-
dade de as empresas conseguirem 
proteger a inovação é, também, es-
sencial ao próprio negócio. “A 
propriedade intelectual é essencial 

para assegurar a conversão de 
ideias em ativos, soluções e produ-
tos que permitam responder a ne-
cessidades médicas não atendidas e 
que melhorem a vida dos doentes e 
das suas famílias, ao mesmo tempo 
que criam valor e emprego”, afir-
ma ao JE fonte oficial da Apifarma 
– Associação Portuguesa da Indús-
tria Farmacêutica. “Garante às em-
presas que investigam e desenvol-
vem novos produtos de saúde a 
certeza que, se um produto de saú-
de inovador chegar ao mercado, 
estará protegido da concorrência 
desleal por um período de tempo 
limitado. Esta é uma condição ne-
cessária para investir no longo, 
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rança deste movimento é protago-
nizada pela Bial e pela Hovione, 
empresas do sector com projeção 
internacional. 
 
Defesa dos direitos 
Como é feita a defesa dos direitos 
de propriedade intelectual? Atra-
vés de acordos de confidencialida-
de, protocolos de colaboração, mas 
sobretudo com formação das pes-
soas na área de propriedade inte-
lectual e do segredo comercial. 

Ao JE, o managing partner da 
CMS Rui Pena & Arnaut explica 
que quem participa em projetos de 
investigação na área tecnológica 
tema necessidade de “acautelar os 
seus direitos e estabelecer obriga-
ções contratuais desde a fase inicial 
dos projetos de investigação”. Por 

isso, “é frequente os intervenientes 
celebrarem acordos de confiden-
cialidade, bem como estabeleçam 
protocolos de colaboração, nos 
quais ficam, expressamente, esta-
belecidos os direitos e obrigações 
das partes envolvidas”. 

“Ora, é, precisamente, neste tipo 
de protocolos de colaboração que 
deve ficar expressamente definido 
a quem pertence a titularidade dos 
direitos de propriedade intelectual 
sobre determinada invenção ou 
criação”, prossegue. O caminho 
também é trilhado com a aposta 
das tecnológicas “na formação dos 
seus funcionários em áreas rela-
cionadas com a proteção da pro-
priedade intelectual e do segredo 
comercial, com o intuito de blin-
dar as suas vantagens concorren-
ciais num mercado tão competiti-
vo como o da tecnologia”, conclui 
Arnaut. 
 
A academia também se protege 
Não são só as empresas que têm 
necessidade de defender a proprie-
dade intelectual do trabalho reali-
zado. Também na academia, onde 
grande parte da investigação nas-
ce, é necessário acautelar os direi-
tos das inovações e das criações. 
Aliás, a seguir às empresas, é a aca-
demia que tem o maior peso da 
despesa total em atividades de in-
vestigação e desenvolvimento no 
PIB, com 0,57%, em 2019, um va-
lor que se mantém constante aci-
ma de 0,5 da riqueza criada anual-
mente, desde 2008. 

Exemplo deste investimento no 
conhecimento é o Instituto Supe-
rior Técnico (IST), que tem atual-
mente um portfólio de 278 inven-
ções ativas nacionais, entre paten-
tes em análise e concedidas, mode-
los de utilidade em análise e conce-
didos, segundo o professor Pedro 
Amaral, vice-presidente do IST 
com o pelouro das ligações empre-
sariais e operações. “Ao portefólio 
nacional, acrescem as famílias de 
patentes que incluem 121 patentes 
internacionais em análise e conce-
didos”, refere, revelando que o IST 
submete por ano, em média, “e de 
acordo com uma estratégia prévia 
que avalia o potencial de patentea-
bilidade e licenciamento”, 15 pedi-
dos de patentes nacionais e 10 pe-
didos de patentes internacionais, 
“designados como PCT”. 

Pedro Amaral explica que a es-
tratégia do IST, em matéria de de-
fesa do direito de propriedade in-
telectual, passa, essencialmente, 
“pelo desenvolvimento de mode-
los de licenciamento a empresas 
que têm a capacidade de imple-
mentar a propriedade industrial 
gerada na sua atividade, seja na sua 
utilização em novos processos ou 
na produção e venda de produtos 
associados aos ativos em causa”. 

É uma estratégia de valorização 
do trabalho desenvolvido no Téc-
nico. “Atualmente, privilegia-se o 
licenciamento a spin offs [empre-
sas criadas a partir de um grupo de 
pesquisa ou centro de investiga-
ção] de base tecnológica criadas no 
seio do IST, uma vez que habitual-
mente prolongam o ciclo de vida 
associado ao desenvolvimento da 
propriedade industrial que é gera-
da”, explica. ●

O estado da inovação 
em Portugal: alguns 
dados e desafios

O ambiente em torno da inovação 
em Portugal tem melhorado signi-
ficativamente, em particular desde 
o início do século XXI. O Barómetro 
Inventa – Patentes Made in Portu-
gal, publicado no ano passado pela 
Inventa International, revela que as 
empresas portuguesas têm vindo a 
pedir um maior número de patentes 
desde o ano 2000. Em simultâneo, é 
possível notar uma evolução da sub-
missão de pedidos de patente com 
origem em Portugal em diversos ins-

titutos de patentes estrangeiros, com destaque para o mercado euro-
peu, americano e chinês. 
É, igualmente, um facto, que, a nível mundial, Portugal tem vindo a me-
lhorar em matéria de inovação. Esta informação consta do Global Inno-
vation Index de 2020 - publicado pela Universidade de Cornell (EUA), 
pelo INSEAD (França) e pela Organização Mundial de Propriedade In-
telectual - onde Portugal ocupa, atualmente, o 31.º lugar a nível mun-
dial, tendo subido uma posição face a 2019. Este ranking de inovação 
é baseado em vários fatores, onde a propriedade intelectual assume 
uma importância capital. 
Se nos focarmos nos pares europeus, esta circunstância é, igualmente, 
notada, embora, no relatório deste ano não tenhamos tido boas notí-
cias. Apesar de no relatório do EIS2020 Portugal ter almejado a 12º po-
sição como país mais inovador na União Europeia (UE), classificando-se, 
assim, como um país “fortemente inovador”, assistimos a uma queda em 
2021 para a 19.º posição, retornando à sua posição de “moderadamente 
inovador”. Foi a primeira vez, desde 2014, que tal sucedeu.
Se, em termos globais, a evolução não deixa de ser positiva, questio-
na-se, contudo, a razão pela qual este crescendo da inovação não colo-
ca Portugal em outro patamar económico. Pelo contrário, os números 
da competitividade portuguesa têm sido cada vez piores e várias pre-
visões anunciam que, dentro de menos de 20 anos, Portugal pode vir 
mesmo a tornar-se o país mais pobre da UE, sendo ultrapassado por 
nações como a Bulgária, Roménia, Hungria e Polónia.
Nietzsche dizia que “não há factos, apenas interpretações”. Não chega-
mos a tanto, porém, não podemos retirar dos factos descritos quanto 
à inovação de que Portugal é um país virado para a tecnologia. Apesar 
de termos mais empresas a inovar, a razão pela qual a economia portu-
guesa não beneficia deste crescendo de inovação é, também, explicada 
pelos diversos relatórios citados, em especial pelos relatórios do EIS. 
Nestes destaca-se, pela negativa, a falta de emprego em empresas ino-
vadores, a falta de investimento em I&D pelas empresas e o frágil im-
pacto da comercialização dos ativos intelectuais. Em outras palavras, 
exportamos pouco capital intelectual, o que quer dizer que a maior par-
te do ambiente de inovação que se tem criado, tem, sobretudo, benefi-
ciado empresas estrangeiras, que levam os royalties da transferência 
de tecnologia para os respetivos países. 
Tenho escrito sobre a ideia de que a “salvação” de Portugal se encontra 
na inovação. Tendo em conta as características do mercado português, 
a única forma de conseguirmos ser competitivos, autónomos e propor-
cionar melhores salários será apostarmos na inovação (aqui num senti-
do geral, que abranja, igualmente, a cultura). Não é surpresa que países 
semelhantes à dimensão portuguesa – em população e/ou território – 
sejam os maiores inovadores da Europa. No relatório do EIS2021 a Sué-
cia, Finlândia e Dinamarca surgem nos primeiros lugares. Esta circuns-
tância não está relacionada com qualquer vocação para a inovação, mas 
sim com uma estratégia de sobrevivência. Todos estes países reconhecem 
que é a inovação que lhes permite estar no topo. A maior parte do que 
exportam consiste em ativos intelectuais muito relevantes. Ao contrá-
rio, a maior parte do que Portugal exporta tem pouco valor acrescen-
tado e, por isso, é menos valorizado. É, assim, urgente uma estratégia 
de inovação para Portugal. Caso contrário, o turismo não nos salvará e 
Portugal irá, passo a passo, ocupar a cauda da Europa.

Com o apoio

Vítor Palmela Fidalgo 
Diretor Jurídico 
na Inventa International

B
lo

om
be

rg

JOSÉ LUÍS ARNAUT 
Managing partner  
da CMS Rui Pena & Arnaut 

JASON FAMA 
Vice-presidente sénior  
da Talkdesk 

PEDRO AMARAL 
Vice-presidente  
do Instituto Superior Técnico
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Presidente  
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complexo, arriscado e dispendioso 
processo de disponibilização de 
novos medicamentos aos doentes, 
aos sistemas de saúde e à socieda-
de”, acrescenta. “No caso específico 
da área da saúde, a propriedade in-
telectual tem garantindo o desen-
volvimento de novos tratamen-
tos”, conclui. 

Segundo um estudo da consul-
tora EY Parthenon, a indústria far-
macêutica foi, em 2018, entre as 
indústrias transformadoras em 
Portugal, aquela que mais investiu 
em investigação e desenvolvimen-
to, triplicando a da indústria de ar-
tigos de borracha e matérias plásti-
cas, que surge logo a seguir. A lide-
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OTIMISMO NO CRESCIMENTO,  
MAS COM RISCOS PARA AS PME
Os agentes do mercado da propriedade intelectual consideram que Portugal tem registado uma 
dinânica que pode continuar, alavancada pelo PRR, mas alertam para riscos de acesso ao sistema,  
que podem deixar de fora as pequenas e médias empresas. POR RICARDO SANTOS FERREIRA 

1. O sistema de patentes tem uma 
regulamentação nacional e europeia 
bastante completa e adequada. Não 
é por falha nos instrumentos legais 
ou regulatórios que temos números 
tão baixos de pedidos de patentes. 
Temos de enfrentar o problema de 
frente e com coragem: existe falta de 
cultura de protecção da inovação em 
Portugal. É preciso apostar muito na 
sensibilização e formação das 
nossas PME’s e dos nossos 
empresários para a importância de 
uma protecção adequada da 
inovação. 
Inovação sem protecção é um custo. 
Mas inovação com protecção é um 
investimento. 
Por outro lado, é preciso assumir que 
a especialização nesta área é uma 
mais-valia. Quando se escrevem 
patentes, quando se depositam 
esses pedidos, importa que os 
Requerentes sejam acompanhados 
por profissionais qualificados. Muitas 
patentes perdem-se por não 
conhecimento das regras. E aqui o 
Estado, em vez de procurar 
substituir-se aos profissionais 
qualificados, deveria, como faz em 
tantas áreas, promover o uso de 
profissionais qualificados. 
 
2. O Plano de Recuperação e 
Resiliência pode, e deve, ser uma 

PEDRO BOTELHO GOMES 
Managing Partner  
da JPAB

1. Em termos gerais, não poderemos 
afirmar que existem entraves ao 
sistema de propriedade industrial, 
designadamente quanto às patentes, 
na medida em que funciona com 
normalidade, segurança e certeza 
jurídica. Com efeito, o sistema 
internacional está relativamente 
harmonizado, em concreto, quanto 
às normas legais que regem os 
pedidos de patente, requisitos legais 
para a sua concessão e respetivo 
enforcement. Isto resulta também de 
um conjunto de Tratados e Acordos 
Internacionais, a nível mundial e no 
âmbito da União Europeia, ratificados 
pela maior parte dos países 
mundiais. Mesmo em relação aos tão 
falados (e supostos) entraves do 
sistema de patentes às vacinas da 
COVID-19, há um certo consenso 
entre os especialistas em patentes 
no que toca à inexistência de 
quaisquer entraves, bem pelo 
contrário, o sistema de patentes é 
fundamental para a continuidade da 
investigação científica, e.g. na 
procura de novas soluções para 
novas variantes do vírus. De resto, o 
sistema de patentes visa, por um 
lado, permitir as justas vantagens 
financeiras aos seus titulares, 
possibilitando não só o legítimo lucro 
obtido pela exclusiva exploração 
comercial das patentes, mas também 
da canalização de grande parte 
desses proveitos para os chamados 
programas de R&D; por outro lado, 
visa a divulgação pública do 
conteúdo das patentes, o que é 
crucial para o desenvolvimento 
científico das soluções técnicas para 
problemas técnicos que compõem as 
patentes de invenção. 
 
2. Paulatinamente, Portugal tem 
estado a desenvolver-se nos últimos 

ANTÓNIO ANDRADE  
Sócio  
da Abreu Advogados

1. Com a implementação da última 
revisão do Código de Propriedade 
Industrial e respetiva transposição de 
normas comunitárias, creio que não 
se poderá falar na existência de 
entraves. Apesar disso, há alguns 
pontos de melhoria no sistema que 
estão em discussão internacional e 
que valem a pena levar à discussão 
mais ampla da sociedade. Um 
desses exemplos prende-se com a 
publicação dos pedidos de patente 
apenas ao final de 18 meses, 
situação que num mundo digitalizado 
e global como o de hoje pode 
conduzir a uma limitação do 
conhecimento por um tempo 
demasiado largo. Por outro lado, esta 
situação obriga que os exames 
sejam efetuados apenas após este 
passo, o que tende a afastar o 
sistema da realidade de algumas 
áreas tecnológicas pela lentidão 
processual.   
Por outro lado, o sistema tem 
rapidamente de dar resposta às 
situações das chamadas standard-
-essential patents por forma a que a 
existência de patentes sobre 
tecnologias essenciais ao mundo 
actual, no âmbito, por ex. do 5G, não 
desvirtuem o sistema de patentes 
para um limitante ao 
desenvolvimento tecnológico das 
sociedades. Neste particular, é de 
louvar a iniciativa da Comissão 
Europeia no desenvolvimento de 
uma estrutura legal que melhore a 
transparência e previsibilidade das 
decisões jurídicas tomadas a este 
nível.  
 
2. Ao nível Português, as maiores 
carências existentes nesta área não 
estão tão relacionadas com a 
legislação, mas sim com a 
relativamente curta jurisprudência 
existente que levanta dúvidas sobre 
a correcta interpretação de algumas 
normas legais, conduzindo em 
algumas situações à sensação de 
incerteza jurídica que se transpõe 
para a sociedade como a sensação 
de que uma patente é uma 
ferramenta que conduz a batalhas 
jurídicas dispendiosas, lentas e nem 
sempre com o resultado esperado. 
Esta é a ideia que é necessário 
combater assegurando que o 
sistema funciona de forma rápida, 

RICARDO ABRANTES  
Director de Patentes  
da Clarke Modet

1 QUAIS OS ENTRAVES 
ATUAIS DO SISTEMA 
DE PATENTES  
E PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL  
E COMO PODEM SER 
ULTRAPASSADOS? 
 
2 QUAIS  
AS EXPECTATIVAS  
DE DESENVOLVIMENTO 
PARA ESTA ÁREA  
EM PORTUGAL  
E COMO PODE  
O PAÍS MELHORAR  
A SUA SITUAÇÃO? 
 

sistemática e eficaz sobre quem não 
respeita este tipo de direitos.   
Quanto ao futuro, acredito que a 
sociedade vai ficando cada vez mais 
desperta para a relevância deste tipo 
de activos e que passaremos por 
uma evolução cultural, passando a 
considerar a proteção de PI em 
qualquer projecto de inovação 
tecnológica, bem com a sua 
transação como forma de 
rentabilização dos custos em I&D. 

anos no domínio das patentes, 
registando um crescente número de 
pedidos de patente, com destaque 
para os pedidos provisórios de 
patentes, muito embora esteja ainda 
aquém de muitos países europeus e 
E.U.A. e China. A situação poderá 
melhorar, em primeiro lugar, com a 
intensificação da divulgação junto 
das empresas (e.g. PME’s) das 
múltiplas vantagens associadas às 
patentes e, em segundo lugar, com 
mais e melhoradas parcerias entre a 
academia/investigadores e as 
empresas no sentido de se 
alcançarem novas e inventivas 
soluções técnicas para problemas 
técnicos que sejam suscetíveis de 
proteção enquanto direitos de 
patentes. Por último, os desejados 
fortes investimentos públicos na 
educação, saúde e ciência são 
condições essenciais para os 
referidos desideratos.

grande oportunidade. Infelizmente 
não começou bem. Embora a palavra 
inovação surja quase 200 vezes no 
PRR, não existe uma aposta e 
exigência de protecção. A injeção de 
dinheiros públicos na economia e a 
diversidade de setores onde os 
mesmos vão ser aplicados, 
desencadearão processos de 
inovação e de produtos passíveis de 
serem patenteados. E que devem ser 
patenteados, pois este exclusivo é 
que aporta valor pois permite 
valorizar o resultado da inovação, 
através de vendas, cedências ou 
licenciamentos. 
Deixo ainda um alerta: o novo 
sistema de patentes europeu, com a 
criação de uma patente de efeito 
unitário e um Tribunal Unificado de 
Patentes, será gravíssimo para as 
empresas portuguesas. Importava 
que o Governo, o Ministério da 
Justiça e o Ministério da Economia, 
olhassem-se bem para este tema. Se 
nada fizerem, irão excluir, por muitos 
anos, as empresas portuguesas, 
nomeadamente as PME, do circuito 
da inovação.
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1. As patentes, enquanto títulos que 
conferem um direito exclusivo de 
exploração de uma invenção, 
existem e são justificadas como meio 
de promover a inovação e encorajar 
o desenvolvimento económico, 
dentro de uma política de 
competitividade que garanta um 
funcionamento justo do mercado. A 
concessão desse exclusivo pelas 
autoridades administrativas deve 
pautar-se por critérios de rigor e 
qualidade no exame dos pedidos de 
patente, muitos deles em novas 
áreas tecnológicas ou em áreas de 
rápido desenvolvimento. Um dos 
principais entraves do atual sistema 
de propriedade industrial passa pela 
necessidade garantir maior 
celeridade, maior alocação de 
recursos, e especialização no exame 
de novos pedidos de patente, em 
particular no que respeita às novas 
áreas tecnológicas (e.g. 
biotecnologia, nanotecnologia), por 
forma a atribuir exclusivos 
adequados e garantir que o mercado 
funcione de forma equilibrada. Por 
outro lado, será também importante, 
nesta senda, garantir uma maior 
clareza na interpretação e aplicação 
dos critérios legais de 
patenteabilidade (e.g. requisito da 
atividade inventiva).  
 
2. O fomento do desenvolvimento 
tecnológico em Portugal teve reflexos 
ao nível do número de pedidos de 
patente. Nos anos de 2018 e 2019 os 
pedidos de patentes apresentados 
juntos do Instituto Europeu de 
Patentes (IEP) com origem em 
Portugal apresentavam taxas de 
crescimento elevadas face aos anos 
homólogos anteriores, situação que 
sofreu um ligeiro revés em 2020 face 
ao contexto específico da pandemia. 
Não obstante, Portugal tem boas 
condições de conhecimento e 
competências para crescer quer no 
campo da inovação tecnológica, quer 
no da promoção da apresentação de 
novos pedidos e registos de 
patentes, quer a nível nacional, quer 
a nível europeu. Ao nível nacional, o 
reforço das competências e 
especializações ao nível do INPI 
poderá ser um fator relevante para 
que existam cada vez mais e, 
sobretudo, melhores patentes.

HUGO MONTEIRO DE QUEIRÓS  
Sócio da área de Prop. Intelectual, 
Marcas e Patentes da PLMJ

1. Muitas vezes os entraves são, 
desde logo, económicos. 
Até ao final de 2019 a economia 
portuguesa estava em crescimento. 
Este cenário era ideal para o 
crescimento da propriedade 
intelectual e propício a que as 
empresas tomassem consciência da 
importância da sua propriedade 
intelectual enquanto vantagem 
competitiva no mercado. A pandemia 
veio afetar severamente essa 
evolução positiva. 
Um quadro económico favorável às 
empresas e um investimento por 
parte do Estado na propriedade 
industrial potenciará o 
desenvolvimento tecnológico e a 
inovação. 
Por outro lado, para que o sistema 
da propriedade industrial e, em 
concreto das patentes, seja eficaz é 
necessário que as instituições 
funcionem eficazmente e que deem 
confiança aos operadores no 
mercado (INPI, tribunais, etc.). 
Por exemplo, é fundamental que o 
Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial seja dotado de meios 
financeiros para poder levar 
plenamente a cabo a sua missão. 
Por exemplo, seria essencial que 
este pudesse, de modo competitivo 
no mercado, reforçar os seus 
recursos humanos. 
É também fundamental que os 
tribunais possam assegurar uma 
tutela efetiva dos direitos de 
propriedade industrial, prevenindo e 
reagindo à sua violação. 
Para esse efeito, seria necessário 
um maior investimento no 
conhecimento e na capacitação – 

MARTA ALVES VIEIRA 
Responsável da Área PI 
Contencioso da VdA

1. Não há memória de em Portugal 
alguma vez se ter falado e escrito 
tanto sobre patentes e sobre licenças 
compulsórias de patentes. Todavia, 
apesar do contexto pandémico, que 
trouxe, de facto, uma maior 
consciencialização para a proteção 
de ativos de propriedade industrial, a 
verdade é que, numa perspetiva 
muito prática, não existe implantada 

LÍDIA NEVES  
Associada sénior  
da Miranda

no nosso país uma cultura de 
proteção destes direitos. Isto advém, 
entre outros fatores, do facto de 
ainda existir uma certa tendência por 
parte do tecido empresarial em não 
valorizar esta proteção. É quase um 
fechar de olhos, sendo valorizados 
outros aspetos relacionados com os 
respetivos negócios que não tenham 
que passar pela “burocracia dos 
registos”. Portanto, e ao contrário de 
tempos passados, mas recentes, já 
não estamos perante um contexto de 
falta de proteção em sede de 
propriedade intelectual por falta de 
conhecimento, mas, muito 
frequentemente, apenas 
fundamentado em pura 
desvalorização da mesma. Em 
termos institucionais, é importante 
apontar que ainda não temos uma 
verdadeira patente regional (i.e. a 
possibilidade de proteção de 
patentes em termos semelhantes ao 
que sucede com as marcas da União 
Europeia). Aguardam-se 
desenvolvimentos relativamente à 
implementação da patente europeia 
com efeito unitário (patente regional 

válida automaticamente em todos os 
Estados-membros contratantes em 
simultâneo), a qual poderá acarretar 
benefícios para a inovação e 
economia ao nível nacional e da 
União Europeia. 
 
2. O atual contexto pandémico teve 
vários side effects. Mas trouxe 
também algumas coisas boas (há 
que ver o copo meio cheio). Trouxe, 
de facto, uma maior 
consciencialização para a 
possibilidade de proteção dos vários 
ativos de propriedade intelectual. Há 
mais preocupação, mais curiosidade, 
mais interesse. Isto deriva, em 
grande parte, do facto de muitos dos 
negócios terem sentido a 
necessidade de estabelecerem uma 
presença online para, pura e 
simplesmente, existirem. Com este 
contexto, tem-se assistido a uma 
maior atenção no que respeita a 
ativos intangíveis, conteúdos, design, 
marcas, informações confidenciais, 
etc. As expetativas de 
desenvolvimento para esta área são, 
por isso, positivas. Pelo menos, 
parece que já se está no caminho 
certo. A nível legislativo, de notar que 
estão previstas alterações ao atual 
Código da Propriedade Industrial, as 
quais, todavia, não serão 
determinantes para o 
desenvolvimento da área.

preparatória e contínua – dos juízes 
especializados em matérias de 
propriedade intelectual. Seria 
também desejável uma reavaliação 
profunda do plano de carreira e 
estatuto dos juízes do Tribunal da 
Propriedade Intelectual, dotando-os 
de mais experiência e 
especialização. 
Por fim, é fundamental preparar as 
referidas instituições - cada vez mais 
– para a transição digital, por meio 
de meios tecnológicos mais 
sofisticados e modernos. 
 
2. Por um lado, o desenvolvimento 
da área da propriedade industrial em 
Portugal dependerá da evolução da 
economia e dos investimentos que 
nela se fizerem. 
Tendo em conta que o Plano de 
Recuperação e Resiliência do 
Governo prevê um avultado 
investimento na transição digital na 
Justiça seria uma pena que parte 
desse investimento não fosse 
direcionado para a propriedade 
intelectual, sua promoção e proteção. 
Esta área apenas se desenvolverá 
se as empresas tomarem 
consciência do papel fundamental 
que a inovação (e sua proteção) 
poderá ter como motor do seu 
crescimento. 
Como já se frisou, as instituições que 
ajudam a proteger a propriedade 
industrial podem ter um papel 
fundamental neste desenvolvimento, 
mediante uma aposta séria do 
Estado. 
No que se refere às patentes, em 
particular, as expetativas não são 
particularmente animadoras para as 
pequenas e médias empresas 
portuguesas. Depois de alguns anos 
de impasse, o Acordo sobre o 
Tribunal Unificado de Patentes de 19 
de fevereiro de 2013 (que Portugal 
ratificou sem quaisquer reservas em 
2015) poderá vir a prosseguir o seu 
processo de ratificação, na 
sequência de uma recente decisão 
do Tribunal Constitucional Alemão. A 
entrar efetivamente em 
funcionamento, o Tribunal Unificado 
de Patentes será um tribunal comum 
aos Estados-Membros Contratantes 
e terá competência exclusiva em 
matéria de patentes europeias e 
patentes europeias com efeito 
unitário (fora da orgânica dos 
tribunais judiciais nacionais, com 
juízes internacionais e regras 
próprias). 
Os custos da utilização deste 
sistema poderão elevadíssimos e a 
proteção de invenções por meio de 
patentes europeias poderá revelar-se 
insustentável para a generalidade 
das empresas portuguesas. Sendo 
este Tribunal Unificado bem-
-sucedido, países como Portugal 
poderão vir a deparar-se com um 
sério retrocesso na realidade atual 
do regime de patentes europeias, 
com potenciais repercussões em 
várias áreas da sociedade.
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